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 Valor da causa: R$ 500.000,00 

 Assuntos: Recuperação Judicial 
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 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado



AMERICANAS S.A (AUTOR) RHAYSSA ANTINARELLI CARDOSO CAMPOS

(ADVOGADO)

PATRICIA FERES TRIELLI (ADVOGADO)

FELIPE DE OLIVEIRA GONCALVES (ADVOGADO)

FELIPE VIEIRA DE ARAUJO CORREA (ADVOGADO)

ANA TEREZA BASILIO (ADVOGADO)

JOSE ROBERTO DE ALBUQUERQUE SAMPAIO

(ADVOGADO)

GABRIEL PINA RIBEIRO (ADVOGADO)

CLEBER FELIPE LOPES GALHARDI (ADVOGADO)

RAFAELLI MOREIRA CESAR (ADVOGADO)

VERONICA DO NASCIMENTO (ADVOGADO)

DANILO FERNANDES CHRISTOFARO (ADVOGADO)

RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA registrado(a)

civilmente como RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

(ADVOGADO)

GUSTAVO PENNA MARINHO DE ABREU LIMA

(ADVOGADO)

TAYNAH SOARES DE ALCANTARA (ADVOGADO)

ROSEMEIRE BRANCO LOPES (ADVOGADO)

DANIELA DE OLIVEIRA TITO DOS SANTOS (ADVOGADO)

ROSEMARY TEIXEIRA LISBOA registrado(a) civilmente

como ROSEMARY TEIXEIRA LISBOA (ADVOGADO)

RENATO DACILIO FLORES (ADVOGADO)

VANDERLAN FERREIRA DE CARVALHO (ADVOGADO)

MARIO THADEU LEME DE BARROS FILHO (ADVOGADO)

WILLIAM CARMONA MAYA (ADVOGADO)

RENATA ROCHA MOREIRA (ADVOGADO)

CLEUBER LUCIO AZEVEDO RIOS (ADVOGADO)

FABIO ROBERTO BARROS MELLO (ADVOGADO)

MAURICIO APARECIDO CRESOSTOMO (ADVOGADO)

JOAO RICARDO DE SOUZA (ADVOGADO)

LILIANA BAPTISTA FERNANDES (ADVOGADO)

SELMA CRISTINA DOS SANTOS DELBONE (ADVOGADO)

ROSAMARIA BORGES VIEIRA FERACIN (ADVOGADO)

WILTON MAGARIO JUNIOR (ADVOGADO)

RICARDO BARROS MERO (ADVOGADO)

SAMAYA GOMES CARVALHO OLIVEIRA (ADVOGADO)

LEONARDO SANTOS DE RESENDE (ADVOGADO)

DANIEL DE LIMA CABRERA (ADVOGADO)

LAERCIO TOSCANO JUNIOR (ADVOGADO)

DIEGO STARLING PESSIM SILVA (ADVOGADO)

SILVIA HELENA RAMOS DE OLIVEIRA BASILE

(ADVOGADO)

TANIA REGINA DE OLIVEIRA ARAGAO registrado(a)

civilmente como TANIA REGINA DE OLIVEIRA ARAGAO

(ADVOGADO)

MILENA APARECIDA DA SILVA LEITE (ADVOGADO)

MARIO LAIR DE SOUZA (ADVOGADO)

AMANDA KELLY IBIAPINA VIANA (ADVOGADO)

KILDARE FLAVIO BELO FURTADO (ADVOGADO)

ANTONIO CARLOS MATTOS BESSA (ADVOGADO)

LUCIANE ELIZABETH DE SOUSA BARROS (ADVOGADO)

ANDREZZA MARINS DA CRUZ (ADVOGADO)

LARISSA GABRIELE CARNEIRO CANUTO (ADVOGADO)



AMERICANAS S.A. (RÉU) SAULO MAGNO FIRMO SANTOS (ADVOGADO)

FATIMA CRISTINA SANTOS FERREIRA (ADVOGADO)

SERGIO ZVEITER (ADVOGADO)

BRUNO GALVÃO SOUZA PINTO DE REZENDE

(ADVOGADO)

MARCELO AUGUSTO NUNES FERREIRA (ADVOGADO)

RENAN SOARES CORTAZIO (ADVOGADO)

PAULO MAZZANTE DE PAULA (ADVOGADO)

LUIZ FELIPE FARIAS GUERRA DE MORAIS (ADVOGADO)

JOAO LOYO DE MEIRA LINS registrado(a) civilmente como

JOAO LOYO DE MEIRA LINS (ADVOGADO)

FLAVIO CALLADO DE CARVALHO (ADVOGADO)

ROBERTO TRIGUEIRO FONTES (ADVOGADO)

LUIS FERNANDO PEREIRA NEVES (ADVOGADO)

ALEXANDRE PRANDINI JUNIOR (ADVOGADO)

JOAO VICTOR CARAN BARBOSA (ADVOGADO)

KALERIA LINS RIBEIRO CORTEZ (ADVOGADO)

FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA

(ADVOGADO)

ADRIANA FERNANDES SCATOLINI (ADVOGADO)

FABIANA DINIZ ALVES (ADVOGADO)

LUCIA DE QUEIROZ PACHECO (ADVOGADO)

WESLEY JOSE MADUREIRA (ADVOGADO)

LUCIANA MARTINS DE AMORIM AMARAL SOARES

(ADVOGADO)

JOAO PIRES DE REZENDE JUNIOR (ADVOGADO)

MAURICIO NANARTONIS (ADVOGADO)

FABIO ANTERIO FERNANDES (ADVOGADO)

JOAO CARLOS VILELA NUNES DOS REIS (ADVOGADO)

JULIANA DE FATIMA SOARES CALDEIRA GUEDES

(ADVOGADO)

ANA FLAVIA LINDENBERG DABIEN (ADVOGADO)

MARCIO DO AMARAL RAFFAELE (ADVOGADO)

CARINA CAVALCANTI DE MORAIS (ADVOGADO)

VANESSA CRISTINA DA COSTA (ADVOGADO)

BRUNO CARLO SICILIANO (ADVOGADO)

RENATO DE ASSIS TRIPIANO (ADVOGADO)

RICARDO CHABU DEL SOLE (ADVOGADO)

HERIBELTON ALVES (ADVOGADO)

ANDERSON CESAR FERNANDES (ADVOGADO)

EMERSON MACHADO DE SOUSA (ADVOGADO)

ISABELLE SAMPAIO DA COSTA DAMASCENO

(ADVOGADO)

MARCIA BATISTA MARTINS CERONI (ADVOGADO)

BRUNO FEIGELSON (ADVOGADO)

VANESSA RODRIGUES DA CUNHA PEREIRA FIALDINI

(ADVOGADO)

GUSTAVO JOSE MENDES TEPEDINO (ADVOGADO)

PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS (ADVOGADO)

MARCOS AURELIO TEIXEIRA ALBUQUERQUE BASTOS

(ADVOGADO)

ADEMIR BUITONI (ADVOGADO)

AUREA ANDRESSA LACERDA LIMA (ADVOGADO)

CAROLINA MASCARENHAS (ADVOGADO)

CAIO ARANHA SAFFARO VIEIRA (ADVOGADO)

MARCELO BRAGA DE ANDRADE (ADVOGADO)



ANTONIO CLETO GOMES (ADVOGADO)

HUGO MARTINS QUINTAO (ADVOGADO)

GLAUCIA MARA COELHO (ADVOGADO)

ILAN CAIAFA SOARES (ADVOGADO)

MARIA SEVERINIA GONCALVES (ADVOGADO)

AUREA NAVES DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

ELIZABETH RIBEIRO SOUTO (ADVOGADO)

FELIPE ZORZAN ALVES (ADVOGADO)

DANIELI DA CRUZ SOARES (ADVOGADO)

NATHALIA GOMES PLA (ADVOGADO)

ANA FLAVIA ANTUNES BONALUMI (ADVOGADO)

CLAUDIO MANOEL SILVA BEGA (ADVOGADO)

KERSON NASCIMENTO DE CARVALHO (ADVOGADO)

PRISCILA GOES PRADO MELO (ADVOGADO)

THIAGO BOZOGLIAN PAULINO CORREA (ADVOGADO)

RICARDO JEREMIAS (ADVOGADO)

MICHEL PLATINNY DUARTE ARAUJO (ADVOGADO)

LUCIANA PINTO PASSOS (ADVOGADO)

ALEXANDRE MENDES PINTO (ADVOGADO)

TONY RAFAEL BICHARA (ADVOGADO)

JONAS SMITH OLIVEIRA (ADVOGADO)

PAULO ANDRE LIMA AGUIAR (ADVOGADO)

MICHEL DINES (ADVOGADO)

LEANDRO FIGUEIREDO PINHEIRO (ADVOGADO)

ANA CAROLINA REIS DO VALLE MONTEIRO (ADVOGADO)

BRUNO PACHECO TEIXEIRA (ADVOGADO)

CARLOS EDUARDO ROCHA CRUZ (ADVOGADO)

JESSICA BRANDES SOUTO MARTINELLI (ADVOGADO)

WAGNER TADEU VIEIRA CARNEIRO (ADVOGADO)

CISLENE DIAS HENRIQUE (ADVOGADO)

BRUNO SOARES CLETO (ADVOGADO)

EDUARDO PINTO SANTOS FERREIRA (ADVOGADO)

RACHEL MONFERDINI DOURADO LIMA (ADVOGADO)

JORGE LUIZ DE CARVALHO VELLOSO (ADVOGADO)

LUCIANA SILVA BRASIL (ADVOGADO)

ANDRE LUIZ CARRENHO GEIA (ADVOGADO)

MARCELO CRISTIAN SANTOS (ADVOGADO)

WESLEY SOUZA RIBEIRO ADAMI (ADVOGADO)

RAPHAEL DIAS DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

AMANDA RODRIGUES FERRASIN (ADVOGADO)

FABIO CRISTIANO MOURA DE FREITAS (ADVOGADO)

NELCELIR LACERDA DE AZEVEDO registrado(a) civilmente

como NELCELIR LACERDA DE AZEVEDO (ADVOGADO)

KARLA MOURA DE PLASENCIA (ADVOGADO)

EDUARDO REIS DE MENEZES (ADVOGADO)

EDUARDO BRAGA FILHO (ADVOGADO)

DANIELA NALIO SIGLIANO NICO (ADVOGADO)

LEILA DUARTE ALI (ADVOGADO)

JOAO GRECCO FILHO (ADVOGADO)

RENATA GHEDINI RAMOS (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

94378
835

20/12/2023 13:59 Doc. 01 - Ata da AGC - 19-12-2023 - Grupo
Americanas - PRJ aprovado

Outros documentos



 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES DA RECUPERAÇÃO

JUDICIAL DAS SOCIEDADES AMERICANAS S/A.;  B2W DIGITAL

LUX S.À.R.L,  JSM GLOBAL S.À.R.L E ST IMPORTAÇÕES LTDA. –

GRUPO AMERICANAS

PROCESSO Nº  0803087-20.2023.8 .19.0001

Aos  19  (dezenove)  d ias  do  mês  de  dezembro  de  2023,  às  14:10h

(quatorze  horas  e  dez   minutos) ,  no  l i nk

h t tps : / /zve i te r .assemblexv i r tua l .com.br  ,  as  soc iedades  Preserva-Ação

Admin is t ração  Jud ic ia l ,  representada  por  seu  sóc io ,  Bruno  Rezende  e

Escr i tó r io  de  Advocac ia  Zve i te r ,  representada  por  seu  sóc io ,  Sérg io

Zve i te r ,  nomeadas  para  o  exerc íc io  da  Admin is t ração  Jud ic ia l  con junta  da

Recuperação  Jud ic ia l  das  soc iedades  do  Grupo  Amer icanas,  in tegrado

pe las  soc iedades  Amer icanas  S/A. ;  B2W  Dig i ta l  Lux  S.À.R.L ,  JSM

GLOBAL  S.À.R.L  e  ST  Impor tações  L tda. ,  nos  autos  do  processo  nº

0803087-20.2023.8 .19.0001,  em  curso  perante  o  d .  Ju ízo  da  4ª  Vara

Empresar ia l  da  Comarca  Cent ra l  da  Cap i ta l  do  Estado  do  Rio  de  Jane i ro ,

no  exerc íc io  da  função  de  Pres idente  do  Conc lave,  na  fo rma  da  Le i  nº

11.101/2005  e  do  Ed i ta l  de  Convocação  regu larmente  pub l icado,  dec larou

encer rada  a  fase  de  credenc iamento  dos  c redores ,  que  teve  in íc io  às  12h

(doze horas) .  A to  cont ínuo,  u t i l i zando-se da prer rogat iva  do ar t .  37  da Le i

nº  11.101/2005,  des ignou  o  c redor  Bank  o f  Amer ica  Merr i l l  Lynch  Banco

Mul t ip lo  S/A ,  representado  por  C in th ia  de  Lamare,  para  compor  a  mesa

na  função  de  secre tár io .  O  Pres idente  do  Conc lave  a inda  reg is t rou  a

necess idade  de  do is  c redores  da  c lasse  I I I ,  ún ica  c lasse  vo tante  na

presente  AGC,  cons iderando  a  inex is tênc ia  de  c redores  da  Classe  I I

(garant ia  rea l )  e  a  prev isão  de  manutenção  das  cond ições  or ig inár ias  de

pagamento  em  re lação  aos  c réd i tos  das  C lasses  I  ( t raba lh is ta)  e  IV

(microempresa  e  empresas  de  pequeno  por te)  no  P lano  de  Recuperação

Jud ic ia l  submet ido  ao  su f rág io ,  fazendo  inc id i r  a  regra  do  §  3º  do  ar t .  45

da  Le i  nº  11 .101/2005,  na  fo rma  das  mani fes tações  já  constantes  dos

_____________________________________________________________________________________________________
Ata  da  Assembleia  Geral  de  Credores  da  Recuperação  Judicial  do  Grupo  Americanas,  integrado  pelas  sociedades
Americanas  S/A.;  B2W  Digital  Lux  S.À.R.L,  JSM  GLOBAL  S.À.R.L  e  ST  Importações  Ltda.  -  Processo  nº  0803087-
20.2023.8.19.0001.

  1

RP

CL

JS

AS

SZ

Num. 94378835 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: BRUNO GALVÃO SOUZA PINTO DE REZENDE - 20/12/2023 13:59:33
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23122013593327700000089813385
Número do documento: 23122013593327700000089813385



autos  do  processo  pr inc ipa l ,  nos  ids :  87880741;  87965732  e  dec isão  de

id :  88405246.  A to  cont ínuo,  o  Pres idente  da  Mesa  in formou  que  se

encont ravam  d isponíve is  para  consu l ta ,  cóp ias  dos  segu in tes

documentos :   (a )  Ed i ta l  de  convocação  desta  AGC  Vi r tua l ,  dev idamente

pub l icado  na  Imprensa  Of ic ia l  e  d ispon ib i l i zada  nos  cana is  de

atend imento  da  A.J ;  (b )  ed i ta l  de  desmembramento  de  credores

invest idores ;  (c )  re lação  de  credores ,  pub l icada  nos  autos  do  processo

de  Recuperação  Jud ic ia l ;  (d )  re lação  de  credores  invest idores

desmembrados  em  processos  admin is t ra t ivo  e  jud ic ia l ;  (e )  P lano  de

Recuperação  Jud ic ia l  e  ad i tamento  apresentado  pe las  Recuperandas;  ( f )

dec isão  de  defer imento  da  conso l idação  substanc ia l  da  Recuperação

Jud ic ia l  do  Grupo;  (g)  dec isão  de  cômputo  de  vo to  dos  agentes

f iduc iár ios ;  (h )  dec isões  re ferentes  aos  proced imentos  admin is t ra t ivo  e

jud ic ia l  para  desmembramento  dos  c redores  invest idores ,  constantes  dos

ids :  78543596  e  85016728;  ( i )  acórdão  pro fer ido  nos  autos  do  A. I .  nº

0045600-39.2023.8 .19.0000,  em  re lação  à  permanênc ia  de  cont ra tação

de  Observador  Jud ic ia l ;  ( j )  Bo le t im  de  Cotação  de  moeda  es t range i ra  –

dó lar  amer icano  –  do  d ia  18/12/2023,  emi t ido  pe lo  Banco  Cent ra l  do

Bras i l ,  u t i l i zado  para  conversão  dos  c réd i tos  l i s tados  em  moeda

est range i ra  para  f ins  desta  AGC,  em  cumpr imento  ao  d isposto  no

parágra fo  ún ico  do  ar t .  38  da  Le i  nº  11 .101/2005;  (k )  ins t rumentos  de

mandato  outorgado  para  representação  nesta  Assemble ia  de  Credores .

Os  documentos  de  convocação,  re lação  de  credores ,  PRJ  e  dec isões

foram  a locados  na  recepção  v i r tua l  da  AGC  e  permanecem  d isponíve is

para  consu l ta  de  qua lquer  c redor  no  l i nk  “documentos  impor tantes”  da

sa la  v i r tua l  e  também constam do  s i te  da  Admin is t ração  Jud ic ia l ,  a  saber :

www.psvar .com.br  .  Após  cer t i f i car -se  de  que  todos  os  c redores  que

so l ic i ta ram,  se  c redenc iaram  na  AGC,  o  Pres idente  da  Mesa  apresentou

in formações  complementares ,  re ferentes  a  fo rma  de  in teração  do  credor

no  ambiente  v i r tua l ;  os  cana is  de  comunicação  d isponíve is ,  a  saber :  chat

da  sa la  v i r tua l ;  whatsapp  (48-3372-8910)  e  o  chat  da  empresa  gestora  do

ambiente  v i r tua l .  Em  segu ida  o  Pres idente  da  Mesa  indagou  sobre  a

ex is tênc ia  de  a lgum  credor  em  processo  de  credenc iamento ,  em
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atend imento  nos  cana is  de  conta to  ( te le fone,  chat  ou  whatsapp ) ,  ou  que

com  d i f i cu ldade  técn ica  de  acessar  essa  sa la  v i r tua l  de  AGC,  ao  que  fo i

in formado  pe la  Assemblex ,  da  inex is tênc ia  de  c redores  em  atend imento ,

es tando  todos  admi t idos  no  ambiente  v i r tua l .  Por  f im,  reg is t rou  que  a

presente  AGC  Vi r tua l ,  des ignada  por  ordem  do  d .  Ju ízo  da  4ª  Vara

Empresar ia l  da  Comarca  Cent ra l  da  Cap i ta l  do  Estado  do  Rio  de  Jane i ro

e  a  vo tação  do  PRJ,  se  ocor rer  nes ta  opor tun idade,  será  rea l izada  de

forma  una,  ta l  como  dec id ido  no  id :  88405246  dos  autos  do  processo

pr inc ipa l .  Os  números  de  credores  e  c réd i tos  presentes  fo ram

dispon ib i l i zados  para  todos  no  ambiente  v i r tua l .  Em  segu ida,  o

Admin is t rador  Jud ic ia l  dec larou  ins ta lada  a  Assemble ia  Gera l  de

Credores  em pr imei ra  convocação,  na  fo rma  da  1ª  par te  do  §  2º  do  ar t igo

37  da  Le i  nº  11 .101/2005,  ante  a  presença  de  credores  t i tu la res  de  mais

da  metade  dos  c réd i tos  da  c lasse  vo tante .  Fo i  so l ic i tada  a  le i tu ra  do

Edi ta l  de  Convocação,  o  que  fo i  rea l izado  pe lo  Secre tár io .  Ao  f im,  o

Pres idente  da  mesa indagou se  ex is t ia  a lguma dúv ida  acerca  do  Ed i ta l  de

Convocação,  não  havendo  dúv idas  reg is t radas  neste  sent ido .  O  credor

Rubens  Carne los  indagou  acerca  da  ex is tênc ia  de  apenas  uma  c lasse

votante  –  c lasse  I I I  –  momento  em  que  o  Pres idente  da  mesa  reg is t rou

que  ta l  fa to  der iva  da  inex is tênc ia  de  c redores  a locados  na  Classe  I I

(garant ia  rea l ,  bem  como  que  o  PRJ  prevê  a  manutenção  das  cond ições

or ig inár ias  de  pagamento  em  re lação  aos  c réd i tos  das  C lasses  I

( t raba lh is ta)  e  IV  (microempresa  e  empresas  de  pequeno  por te) ,  de  fo rma

que,  conforme  d ispos ição  expressa  do  §  3º  do  ar t .  45  da  Le i  nº

11.101/2005,  esses  c redores  não  os tentam  d i re i to  de  vo to ,  nem  são

cons iderados  para  f ins  de  quórum de  ins ta lação  e /ou  de l iberação,  sendo-

lhes  garant ido ,  en t re tanto ,  d i re i to  de  par t ic ipação  e  voz  na  presente

AGC.  Os  credores  Google  Bras i l  e  A lexandre  Bar roso  apresentaram

quest ionamentos  acerca  de  d ispos ição  PRJ,  momento  em  que  o

Pres idente  da  Mesa  reg is t rou  que  ex is t i rá  um  momento  especí f i co  na

AGC  para  o  saneamento  de  dúv idas  acerca  do  PRJ.  Foram  reg is t rados

quest ionamentos  e  requer imentos  de  documentos  no  chat ,  que  foram

respond idos/a tend idos  pe lo  Pres idente  da  Mesa.  A to  cont ínuo,  fo i
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f ranqueada  a  pa lavra  para  o  representante  da  Recuperanda  para

apresentação  do  P lano  de  Recuperação  Jud ic ia l ,  momento  em que  o  CEO

Leonardo  Coe lho,  ped iu  a  pa lavra  e  após  cumpr imentar  e  agradecer  a

presença  de  todos,  reg is t rou  que  o  PRJ  apresentado  ho je  representa  um

esforço  de  todos  os  envo lv idos ,  recuperandas,  c redores  e  invest idores ,

com  v is tas  a  se  a lcançar  um  resu l tado  pos i t i vo  ao  pro je to  de

soergu imento  do  grupo  empresar ia l ,  razão  pe la  qua l  agradeceu  a

cont r ibu ição  de  todos  os  envo lv idos  e  passou  a  pa lavra  para  a  CFO

Cami le  Far ia ,  que  reproduz iu  mater ia l  no  ambiente  v i r tua l ,  contendo

in formações  sobre  as  c láusu las  do  PRJ,  que  foram  exp l ic i tadas  para  os

presentes .  Durante  a  apresentação  fo i  in formado  a  rea l ização  de

atua l ização  da  c láusu la  5 .1 .4 ,  que  es tabe lece  cr i té r io  de  def in ição  do

preço  de  emissão  de  novas  ações,  que,  segundo  reg is t ra ,  já  es tava

programado  de  ser  rea l izado  desde  a  apresentação  do  PRJ.  Por  f im,  a

representante  lega l  do  Grupo  Empresar ia l  reg is t rou  os  benef íc ios  da

reun ião  de  apresentação  do  PRJ,  ocor r ida  no  d ia  12/12/2023,  que

poss ib i l i tou  o  esc larec imento  de  dezenas  de  dúv idas  encaminhadas  pe los

credores ,  que  cu lminou,  inc lus ive ,  na  evo lução  conce i tua l  de  d ispos ições

cont idas  em  a lgumas  c láusu las ,  que  foram  reproduz idas  nesta

opor tun idade,  com  o  compromisso  de  se  apresentar  a  versão

conso l idada,  tão  logo  ha ja  a  de l iberação  da  AGC.  Neste  ponto ,  as

Recuperandas  reg is t ram  que  as  evo luções  conce i tua is  t i veram  como

obje t ivo  t razer  maior  esc larec imento  aos  c redores ,  em  atend imento  ao

requer ido  nos  e-mai ls  de  dúv idas  encaminhados  após  a  reun ião  do  d ia

12/12/2023.  Durante  a  apresentação,  a  representante  lega l  das

Recuperandas  in formou  que  pro toco l izou  nos  autos  do  processo  pr inc ipa l

a  versão  a tua l izada  do  PRJ,  com  a  evo lução  conce i tua l  das  c láusu las ,

momento  em  que  a  Admin is t ração  Jud ic ia l  p rontamente  d ispon ib i l i zou  o

documento  em  seu  s i te :  www.psvar .com.br  ,  bem  como,  requereu  sua

a locação  no  ambiente  v i r tua l  da  AGC,  no  l i nk  “documentos  impor tantes” ,

o  que  fo i  p rontamente  a tend ido  pe la  Assemblex ,  para  acesso  i r res t r i to  a

todos  os  c redores  e  in teressados.  Após  a  apresentação  do  PRJ,  pe las

Recuperandas,  o  Pres idente  da  Mesa  agradeceu  a  par t ic ipação  dos
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representantes  lega is  do  Grupo  Empresar ia l ,  bem  como  a  pred ispos ição

das  Recuperandas  em  promoverem  a  reun ião  de  apresentação  prév ia  do

PRJ,  ocor r ida  no  d ia  12/12/2023,  por  sugestão  da  Admin is t ração  Jud ic ia l ,

em  in ic ia t iva  inovadora  que  permi t iu  uma  ampla  d ivu lgação  sobre  o

pro je to  de  soergu imento  das  Recuperandas,  que,  por  cer to  cont r ibu i  para

a  const rução  de  consenso  sobre  o  melhor  t ra tamento  a  ser  confer ido  à

cr ise  econômico- f inance i ra  das  Recuperandas.  Em  complemento ,  o

Pres idente  da  Mesa  reg is t rou  que  observou  que  as  Recuperandas

rea l izaram a lgumas  a l te rações  pontua is  e  conce i tua is  no  PRJ,  de  fo rma  a

t razer  mais  t ransparênc ia  para  as  d ispos ições  do  PRJ,  mui to  re f lexo  de

quest ionamentos  e  dúv idas fo rmuladas pe los  c redores  desde a  reun ião do

d ia  12/12/2023.  Neste  contex to ,  d ian te  das  pecu l ia r idades  da

Recuperação  Jud ic ia l ,  sua  re levânc ia  e  ex tenso  vo lume  de  credores  e

in teressados,  a  Admin is t ração  Jud ic ia l  reputa  necessár ia  a  adoção  de

uma  medida  mais  rad ica l ,  que,  ao  seu  sent i r ,  confere  melhor  t ra tamento

às  a l te rações  conce i tua is  do  PRJ  apresentadas  nesta  opor tun idade.  Para

tanto ,  o  Pres idente  da  Mesa  suger iu  a  para l ização  da  AGC  pe lo  per íodo

de  01  (uma)  hora ,  para  que  os  c redores  pudessem  encaminhar ,  v ia  chat ,

todas  as  dúv idas  e  quest ionamentos ,  momento  em  que,  re tomados  os

t raba lhos,  as  Recuperandas  promover iam  os  esc larec imentos  e

in formações  per t inentes .  Em complemento ,  o  Pres idente  da  Mesa  suger iu

a inda  que,  em  havendo  dúv idas  após  esse  per íodo,  se  promover ia  a

de l iberação  acerca  da  suspensão  da  AGC,  para  re tomada  dos  t raba lhos

em  out ro  d ia .  Como  resposta ,  os  c redores  apresentaram  mani fes tação,

v ia  chat ,  no  sent ido  de  se  de l iberar  imed ia tamente  a  suspensão  dos

t raba lhos  da  AGC,  com  re tomada  em  out ra  data  a  ser  convenc ionada,

a fas tando-se  a  para l ização  temporár ia  dos  t raba lhos.  D iante  da

mani fes tação  mac iça  dos  c redores ,  o  Pres idente  do  Conc lave  aco lheu

in tegra lmente  o  p le i to  e  submeteu  a  proposta  de  suspensão  da  AGC  na

presente  data ,  com  re tomada  dos  t raba lhos  no  d ia  22/01/2024,  momento

em  que  convocou  os  c redores  para  lançarem  seus  vo tos  nos  te rmina is

v i r tua is ,  o r ien tando  que  o  vo to  “SIM” ,  s ign i f i ca  aprovação  da  proposta  de

suspensão  da  assemble ia ,  e  o  vo to  “NÃO”  s ign i f i ca  re je ição  da  proposta
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de  suspensão  da  Assemble ia ,  f ranqueando  o  prazo  de  20  (v in te)  minutos

para  que  os  c redores  possam  lançarem  seus  vo tos .  Transcor r idos  25

(v in te  e  c inco)  minutos ,  o  Pres idente  do  Conc lave  requereu  in formações

da  Assemblex  acerca  da  ex is tênc ia  de  c redores  que  a inda  não  tenham

promov ido  o  reg is t ro  do  seu  voto ,  momento  em  que  fo i  in formado  da

ex is tênc ia  de  08  (o i to )  c redores  em  processo  de  vo tação,  com

di f icu ldades  par t icu lares  de  acesso,  razão  pe la  qua l  o  Pres idente  do

Conc lave  requereu  que  se  promovesse  o  chamamento  púb l ico  do  credor ,

para ,  se  ass im qu iser ,  p romover  o  seu voto  d i re tamente  no chat ,  o  que fo i

p rontamente  rea l izado.  Ao  f im,  o  Pres idente  do  Conc lave  dec larou

encer rada  a  vo tação,  dando in íc io  à  apuração dos  vo tos .  Da to ta l idade de

créd i tos  presentes  na  AGC,  10,85%  (dez  v í rgu la  o i ten ta  e  c inco  por

cento) ,  vo taram “SIM”  –  pe la  proposta  de  suspensão da  Assemble ia  Gera l

de  Credores  para  o  d ia  22/01/2024  –  e ,  89 ,15%  (o i ten ta  e  nove  v í rgu la

qu inze  por   cento) ,  vo taram “NÃO”  –  pe la  re je ição  da  proposta .  D iante  do

não  a t ing imento  do  quórum  prev is to  no  ar t .  38  e  42  da  Le i  nº

11.101/2005,  o  Pres idente  do  Conc lave  dec larou  que  A  ASSEMBLEIA

GERAL  DE  CREDORES  REJEITOU  A  PROPOSTA  DE  SUSPENSÃO  DA

AGC  ,  razão  pe la  qua l  passa-se  para  a  fase  de  debates  sobre  o  PRJ  e

esc larec imentos  de  dúv idas.  Ass im,  o  Pres idente  do  Conc lave  indagou  a

todos  os  c redores  presentes  se  a lguém  possuía  a lguma  dúv ida  em

re lação  ao  p lano  de  recuperação  jud ic ia l ,  bem  como  se  a lguém  gostar ia

de  exercer  seu  d i re i to  de  voz ,  fazendo  a lguma  cons ideração  ou

exp lanação  sobre  assuntos  cor re la tos  à  ordem  do  d ia  e  sobre  o

respect ivo  p lano  de  recuperação  jud ic ia l .  A  Dra .  C lara  More i ra  requereu

in formações  sobre  a  c láusu la  de  não  l i t igar ,  o  que  fo i  respond ido  pe las

Recuperandas,  na  fo rma  do  d isposto  na  míd ia  da  AGC.  A  Dra .  A ldrey

Zampolo ,  representante  do  credor  Suzano  S/A,  requereu  in formações

acerca  do  credor  fo rnecedor  co laborador ,  o  que  fo i  respond ido  pe las

Recuperandas,  na  fo rma  do  d isposto  na  míd ia  da  AGC.   O  representante

do  credor  K2  Par t iner ing  ped iu  a  pa lavra  para  reg is t rar  seu  apo io  ao

Grupo  Empresar ia l  e  a  aprovação  do  PRJ,  pontuando  ser  um  credor

co laborador  de  tecno log ia .  A  Dra .  Tha l i ta  A lmeida  ped iu  para  ser
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res tabe lec ida  a  para l ização  da  AGC  pe lo  per íodo  de  01  (uma)  hora ,

momento  em que o  Pres idente  da  Mesa reg is t rou  que  a  questão  encont ra-

se  superada  pe la  vontade  soberana  da  AGC.  A  Dra .  A ldrey  Zampolo ,

representante  do  credor  Suzano  S/A,  requereu  in formações  acerca  da

prev isão  de  mul ta  para  o  c redor  fo rnecedor ,  o  que  fo i  respond ido  pe las

Recuperandas  na  fo rma  do  d isposto  na  míd ia  da  AGC.   A  Dra .  Rafae la

Alcar r ia ,  requer  in formações  sobre  o  prazo  para  re tomada  de

fornec imento  de  produtos  para  enquadramento  de  credor  fo rnecedor ,  o

que  também  fo i  respond ido  pe las  Recuperandas.  A  Dra .  Tha isa  Ludv ig ,

requereu  in formações  acerca  de  emissão  de  debenture  e  enquadramento

do  seu  c l ien te  na  ca tegor ia  de  c redor  fo rnecedor ,  o  que  fo i  respond ido

pe las  Recuperandas  na  fo rma  do  d isposto  na  míd ia  da  AGC.  O  Dr .  V i to r

Antony   Fer rary ,  requereu  in formações  acerca  dos  c r i té r ios  de

enquadramento  para  c redor  fo rnecedor ,  o  que  fo i  respond ido  pe las

Recuperandas  na  fo rma  do  d isposto  na  míd ia  da  AGC.   O  Dr .  Rogér io

Mar inho  requereu  in formações  acerca  do  enquandramento  de  credor

fornecedor  em  Tecno log ia ,  o  que  fo i  respond ido  pe las  Recuperandas

re i te rando  as  c láusu las  do  PRJ  que  d ispõe  sobre  a  matér ia .  A  Dra .

Ra issa  de  Ol ive i ra  Santos  requereu  in formações  acerca  das  d ispos ições

de  obr igações  de  não  l i t igar  e  mul tas  para  c redores  fo rnecedores ,  o  que

fo i  respond ido  pe las  Recuperandas  na  fo rma  do  d isposto  na  míd ia  da

AGC.  A  Dra .  G is la ine  Nasc imento  requereu  in formações  acerca  das

opções  de  res t ru turação  de  credor  qu i rogra fár io  não  f inance i ro ,  o  que  fo i

respond ido pe las  Recuperandas na fo rma do d isposto  na míd ia  da AGC.  A

Dra.  Ra issa  de  Ol ive i ra  Santos ,  requereu  in formações  acerca  dos

requ is i tos  para  c redor  co laborador  e  sobre  le i lão  reverso,  o  fo i

respond ido  pe las  Recuperandas.   O  Dr .  Den is  requereu  in formações

acerca  de  le i lão  reverso,  o  que  fo i  respond ido  pe las  Recuperandas  na

forma  do  d isposto  na  míd ia  da  AGC.  O  Dr .  Rony  Cand i  requereu

in formações  acerca  do  seu  créd i to ,  o  que  fo i  respond ido  pe las

Recuperandas.  O  Dr .  João  Caetano  Apo l inar io ,  ped iu  a  pa lavra  para

reg is t rar  d ivergênc ia  ent re  o  mater ia l  apresentado nesta  opor tun idade e  a

d ispos ição  do  PRJ,  o  que  também  fo i  ident i f i cado  pe las  Recuperandas,
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que  es tão  promovendo  a  a tua l ização  do  mater ia l  para  d ispon ib i l i zação

aos  credores .  A  Dra .  Dan ie la  Abreu  requereu  in formações  sobre  a

s i tuação  dos  locadores ,  para  enquadramento  como  credores

co laboradores ,  o  que  fo i  respond ido  pe las  Recuperandas  na  fo rma  do

d isposto  na  míd ia  da  AGC.  O  Dr .  Den is  Far ias  ped iu  a  pa lavra  para

buscar  in formações  acerca  dos  requ is i tos  para  enquadramento  de  credor

co laborador ,  em  espec ia l  sobre  a  c láusu la  de  não  l i t igar  em  re lação  às

impugnações  de  créd i to  em  curso.  Em  complemento ,  indagou  ao

Pres idente  do  Conc lave  sobre  o  cont ro le  de  lega l idade  da  c láusu la  de

compromisso  de  não  l i t igar .  Em  resposta ,  o  Pres idente  do  Conc lave

reg is t rou  que  o  cont ro le  de  lega l idade  é  rea l izado  pe lo  Ju ízo

Recuperac iona l ,  que,  dada  a  sua  a l ta  espec ia l ização,  proverá  o  melhor

t ra tamento  ju r íd ico  para  a  matér ia .  O  Dr .  Rodr igo  L ins  requereu

in formações  acerca  do  compromisso  de  não  l i t igar ,  o  que  fo i  respond ido

pe las  Recuperandas.  A  Dra .  Mar iana  Conrado  requereu  in formações

sobre  o  pagamento  de  créd i to ,  eventua is  compensações  e

esc larec imentos  acerca  do  i tem “ i i i ”  da  c láusu la  6 .2 .9 .1 ;  c láusu las  6 .2 .9 .6

e  6 .2 .9 .4  e  out ras  c láusu las  do  PRJ,  o  que  fo i  respond ido  pe las

Recuperandas  na  fo rma  do  d isposto  na  míd ia  da  AGC.  A  Dra .  Gabr ie la

Barce l los  requereu  in formações  acerca  da  c láusu la  6 .5 ,  o  que  fo i

respond ido  pe las  Recuperandas,  na  fo rma  do  d isposto  na  míd ia  da  AGC.

O  credor  Goog le  Bras i l  apresentou  cons iderações  acerca  do  anexo

6.2 .10.1  e  d ispos ição  do  PRJ,  o  que  fo i  respond ido  pe las  Recuperandas,

reg is t rando  que  preva lece  a  d ispos ição  do  PRJ.  O  Dr .  Leandro  R ina ld i

ped iu  a  pa lavra  para  buscar  in formações  acerca  do  enquadramento  do

credor  fo rnecedor  em  tecno log ia ,  o  que  fo i  respond ido  pe las

Recuperandas  na  fo rma  do  d isposto  na  míd ia  da  AGC.  O  Dr .  Er ic  Our ique

ped iu  a  pa lavra  para  cons ignar  ressa lvas  sobre  os  seus  credores ,

momento  em  que  o  Pres idente  do  Conc lave  requereu  a  remessa  da

ressa lva  por  e-mai l ,  para  que  faça  par te  inseparáve l  da  Ata .  A  Dra .  Ana

El isa ,  representante  do  credor  Ol ive i ra  Trus t ,  requereu  in formações

acerca  da  c láusu la  6 .2 .6  –  opção  de  reest ru turação  I I ,  o  que  fo i

respond ido  pe las  Recuperandas  na  fo rma  do  d isposto  na  míd ia  da  AGC.
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Cons iderando  o  vo lume  de  perguntas  já  respond idas,  em  cote jo  com  as

centenas  a inda  pendentes  de  resposta  e /ou  ra t i f i cação,  o  Pres idente  do

Conc lave  promoveu  uma  pausa  de  10  (dez)  minutos  às  18:10h.

Restabe lec idos  os  t raba lhos  às  18:25h  e  tendo  o  c redor  lançado  dúv ida

em  re lação  à  questão  envo lvendo  o  c redor  Ol ive i ra  Trus t ,  a  reprentante

das  Recuperandas  se  comprometeu  a  env iar  dec laração  por  escr i to ,  que

passará  a  fazer  par te  in tegrante  da  a ta .  Em  complemento ,  o  Pres idente

da  Mesa  f ranqueou  a  pa lavra  para  os  c redores  que  gostar iam  de  exercer

o  d i re i to  de  voz .  A  Dra .  Lu iza  Santos  apresentou  cons iderações  acerca

do  PRJ e  sua  const rução  a  par t i r  do  consenso  formado ent re  devedoras  e

credores ,  requerendo,  ao  f im,  esc larec imentos  acerca  dos  c redores

fornecedores ,  o  que  fo i  respond ido  pe las  Recuperandas.  O  Dr .  Gabr ie l

Mar t ins  requereu  in formações  sobre  c redores  fo rnecedores  que  não  se

enquadrem  na  cond ição  de  co laboradores ;  bem  como  dos  prazos

prev is tos  no  PRJ,  o  que  fo i  respond ido  pe las  Recuperandas,  na  fo rma  do

d isposto  na  míd ia  da  AGC.  O  Dr .  C leber  S i lva  requereu  in formações

sobre  a  modal idade  de  pagamento  pr io r idade  I I  e  sobre  c redores

co laboradores ,  o  que  fo i  respond ido  pe las  Recuperandas,  na  fo rma  do

d isposto  na  míd ia  da  AGC.  O  Dr .  Rodr igo  Sa lce to  requereu  in formações

sobre  compensação  de  créd i tos  no  pagamento  dos  c redores ,  o  que  fo i

respond ido  pe las  Recuperandas,  na  fo rma  do  d isposto  na  míd ia  da  AGC.

Cons iderando que a  maior ia  das centenas de perguntas  lançadas no  chat ,

apresentam  matér ias  já  respond idas  pe las  Recuperandas,  o  Pres idente

da  Mesa  t rouxe  à  re f lexão  a  necess idade  de  melhor  aprove i tamento  da

fase  de  debates  do  PRJ,  que,  ao  seu  sent i r ,  tem  o  ob je t ivo  de  const ru i r

consenso  e  apr imoramento  do  pro je to  de  soergu imento ,  de  fo ram  que

sugere  a  adoção  de  proced imento  de  exerc íc io  do  d i re i to  de  voz ,  a t ravés

de  mani fes tação  no  ambiente  v i r tua l ,  momento  em  que  as  Recuperandas

i rão  o t imizar  as  respostas  para  que  abran ja  o  maior  número  possíve l  de

credores .  Desta  fo rma,  so l ic i tou  que  os  in teressados  promovam o  reg is t ro

do  d i re i to  de  voz ,  para  que  se ja  f ranqueado na  ordem de  apresentação.  O

Dr .  Gu i lherme  França  requereu  in formações  sobre  os  l im i tes  de  va lores

reservados  para  o  pagamento  de  credores  f inance i ros  e  c redores  de
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mercado  de   cap i ta is ,  o  que  fo i  respond ido  pe las  Recuperandas.  A  Dra .

Mar iana  Conrado  requereu  in formações  sobre  a  c láusu la  de  não  l i t igar  e

credor  fo rnecedor  e  fo rmas  de  pagamento ,  o  que  fo i  respond ido  pe las

Recuperandas,  na  fo rma  da  míd ia  da  AGC.  O  Dr .  Nasser  Rabeh,

apresentou  cons iderações/sugestões  e  requer imentos  de  in formações

acerca  dos  c redores  fo rnecedores  co laboradores ,  o  que  fo i  respond ido

pe las  Recuperandas.  A  Dra .  Dan ie la  Miche l  requereu  in formações  sobre

credores  fo rnecedores  que  não  es te jam  enquadrados  na  ca tegor ia  de

co laboradores ,  o  que  fo i  respond ido  pe las  Recuperandas.  O  Dr .

A lexandre  Bar roso  requereu  in formações  sobre  qua is  s i tuações  es tão

inser idas  e  qua is  es tão  exc lu ídas  na  c láusu la  de  não  l i t igar ,  o  que  fo i

respond ido  pe las  Recuperandas,  a  par t i r  das  d ispos ições  das  c láusu las

11.3  e  11.3 .3 .  A  Dra .  Jéss ica  Santana  requereu  in formações  sobre

credores  fo rnecedores  que  não  es te jam  enquadrados  na  ca tegor ia  de

co laboradores  e  sobre  pagamento  de  credores  co laboradores  de

tecno log ia ,  o  que  fo i  respond ido  pe las  Recuperandas,  na  fo rma  do

d isposto  na  míd ia  da  AGC.  O  Dr .  Pedro  Coe lho  requereu  in formações

sobre  a  pr io r idade  I I ,  do  c redor  fo rnecedor  co laborador ;  p razos

est ipu lados  no  PRJ,  bem  como,  a  ex is tênc ia  de  in formações  sobre  as

rece i tas  das  Recuperandas,  o  que  fo i  respond ido  pe las  Recuperandas  e

pe lo  Pres idente  da  Mesa,  no  que  toca  às  in formações  de  rece i tas  das

Recuperandas  (acessíve l  a t ravés  do  s i te  da  Admin is t ração  Jud ic ia l :

www.psvar .com.br  ) ,  conforme  se  in fere  na  míd ia  da  AGC.  O  Dr .  Levy

Reis ,  requereu  in formações  sobre  a  c láusu la  11.3 ,  no tadamente  em

re lação  à  des is tênc ia  da  impugnação,  o  que  fo i  respond ido  pe las

Recuperandas.  A  Dra .  Adr iana  Hel le r ing  Sp iewak  requereu  in formações

sobre  os  prazos  prev is tos  no  PRJ  e  sobre  o  anexo  6 .2 .9 .9 ,  o  que  fo i

respond ido  pe las  Recuperandas,  na  fo rma  do  d isposto  na  míd ia  da  AGC.

O  Dr .  Ar thur  Orne las  Bastos  requereu  in formações  sobre  a  s i tuação  dos

locadores  de  imóve is ,  o  que  fo i  respond ido  pe las  Recuperandas,  na

forma  do  d isposto  na  míd ia  da  AGC.  A  Dra .  Mar iana  Resende  A lves

requereu  in formações  sobre  a  pr io r idade  I I  para  o  c redor  fo rnecedor

co laborador ,  o  que  fo i  respond ido  pe las  Recuperandas,  re i te rando  as
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i n fo rmações  já  apresentadas  na  AGC.  O  Dr .  Marce lo  Be l luc i  requereu

in formações  sobre  as  sub- rogações  de  credores  fo rnecedores ,  as  mul tas

prev is tas  no  PRJ  e  a  c láusu la  de  não  l i t igar ,  o  que  fo i  respond ido  pe las

Recuperandas,  na  fo rma  do  d isposto  na  míd ia  da  AGC.  O  Dr .  Gabr ie l  de

Aguiar  Range l  requereu  in formações  sobre  o  c redor  fo rnecedor

co laborador  de  tecno log ia  e  fo rmas  de  pagamento ,  o  que  fo i  respond ido

pe las  Recuperandas,  na  fo rma  do  d isposto  na  míd ia  da  AGC.  O  Dr .

Marcus  Pere i ra  requereu  in formações  sobre  os  c r i té r ios  que  foram

ut i l i zados  para  a  reserva  de  R$  100  mi lhões  para  o  pagamento  do  credor

co laborador  de  tecno log ia ,  o  que  fo i  respond ido  pe las  Recuperandas,  na

forma  do  d isposto  na  míd ia  da  AGC.  A  Dra .  Tha isa  Ludv ing  requereu

in formações  sobre  a  s i tuação  especí f i ca  do  seu  credor ,  o  que  fo i

respond ido  pe las  Recuperandas.  O  Dr .  Bruno  T ibér io  requereu

in formações  sobre  a  fo rma  de  pagamento  pr io r idade  I I ,  o  que  fo i

respond ido  pe las  Recuperandas.  A  Dra .  Ar ie ly  Jan iny  Fer re i ra  requereu

in formações  acerca  do  credor  fo rnecedor  de  tecno log ia ,  o  que  fo i

respond ido  pe las  Recuperandas.  O  Dr .  Osmar  Golegã  requereu

in formações  sobre  fo rnecedor  co laborador ,  o  que  fo i  respond ido  pe las

Recuperandas,  na  fo rma  do  d isposto  na  míd ia  da  AGC.  A  Dra .  Mar iana

Resende  ped iu  novamente  a  pa lavra  para  requerer  in formações

complementares  às  dúv idas  susc i tadas  anter io rmente ,  o  que  fo i

respond ido  pe las  Recuperandas.  A  Dra .  Sabr ina  Jucá  requereu

in formações  sobre  os  c r i té r ios  de  e leg ib i l idade  de  credor  fo rnecedor

co laborador ,  o  que  fo i  respond ido  pe las  Recuperandas,  na  fo rma  do

d isposto  na  míd ia  da  AGC.  O  Dr .  Denn is  Ol impio  requereu  in formações

sobre  as  opções  subs id iár ias  para  os  c redores ,  o  que  fo i  respond ido

pe las  Recuperandas,  na  fo rma  do  d isposto  na  míd ia  da  AGC.  Em

complemento ,  o  advogado  t rouxe  cons iderações  acerca  das  d ispos ições

para  e le ição  de  credores  co laboradores / fo rnecedor  parce i ro .  Por  f im,  o

advogado  requereu  in formações  sobre  o  s i te  onde  será  operac iona l izada

as  adesões,  momento  em  que  fo i  in formado  que  o  por ta l  somente  es tará

d isponíve l  quando  do  in íc io  dos  prazos  prev is tos  no  PRJ.  Encer rada  a

l is ta  de  c redenc iados  para  o  exerc íc io  do  d i re i to  de  voz ,  o  Pres idente  da
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Mesa  reg is t rou  sua  conv icção  de  que  o  amadurec imento  das  questões  fo i

a lcançado  a t ravés  do  amplo  e  i r res t r i to  debate ,  exerc i tado  desde  a

reun ião  de  apresentação  do  PRJ,  ocor r ida  no  d ia  12/12/2023,  a t ravés  de

centenas  de  perguntas  respond idas,  o  que  resu l ta  em  um  momento

adequado  para  o  exerc íc io  do  d i re i to  de  vo to  pe los  c redores .  Em

complemento ,  a  Admin is t ração  Jud ic ia l  Con junta  sugere  e  p le i te ia  jun to

às  Recuperandas,  a  manutenção  do  e-mai l  d ispon ib i l i zado  para  que  os

credores  possam  cont inuar  encaminhando  as  suas  dúv idas,  re ferentes  a

ap l icação  de  eventua l  d ispos ição  do  PRJ  aos  seus  respect ivos  c réd i tos

e/ou  re lações  ju r íd icas ,  independentemente  da  de l iberação  do  PRJ  na

data  de  ho je ,  o  que  fo i  aco lh ido  pe las  Recuperandas,  que  reg is t ra  sua

d ispos ição  em  cont inuar  esc larecendo  todas  as  dúv idas  pe lo  re fer ido

cana l  de  comunicação.  O  e-mai l  fo i  d ispon ib i l i zado  no  chat ,  a  ped ido  da

Admin is t ração  Jud ic ia l ,  para  reg is t ro  dos  c redores ,  a  saber :

duv idaspr j@amer icanas. io  .  D iante  da  ausênc ia  de  dúv idas  e  ou  demais

mani fes tações,  o  Pres idente  do  Conc lave  procedeu  ao  in íc io  do  processo

de  votação  do  PRJ.  Em  cons iderações  pre l im inares ,  o  Pres idente  da

mesa  re i te rou  a  ordem  do  d ia  da  presente  AGC,  cons iderando  o

determinado  pe lo  E.  Tr ibuna l  de  Jus t iça ,  em  Acórdão  da  Rela tor ia  da

Exma.  Desembargadora  Le i la  Santos  Lopes,  que,  dando  parc ia l

p rov imento  ao  A. I  nº  0045600-39.2023.8 .19.0000,  ass im  determinou:

“D iante  do  exposto ,  VOTO  no  sent ido  de  conhecer  e  dar  parc ia l

p rov imento  ao  recurso,  com  v is tas  a  defer i r  a  imed ia ta  cont ra tação  do

Observador  Jud ic ia l ,  CCC  Moni toramento  L tda. ,  inscr i to  no  CNPJ:

32.314.623/0001-25,  com o  pagamento  de  honorár ios  mensa is  f i xados  em

R$  300.000,00  ( t rezentos  mi l  rea is ) ,  a  ser  supor tado  pe las

Recuperandas,  na  fo rma  proposta  pe los  agravantes  no  documento

acostado  ao  id .  4207  do  Anexos  1 ,  nos  te rmos  da  tu te la  recursa l

conced ida,  o ra  conf i rmada,  l im i tada,  contudo,  a  permanênc ia  da

cont ra tação  à  de l iberação  da  questão  pe la  Assemble ia  Gera l  de

Credores ,  conforme  ac ima  exp l ic i tado. ”  Neste  contex to ,  a  Admin is t ração

Jud ic ia l  rea l izou  a  convocação  da  AGC  com  a  segu in te  ordem  do  d ia :  “A

ordem  do  d ia  será  a  de l iberação  sobre  a  aprovação,  re je ição  ou
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modi f icação  do  p lano  de  recuperação  jud ic ia l  conso l idado  e  eventua is

ad i tamentos  poster io res  apresentados  pe las  recuperandas,  conforme

ar t igo  56,  caput  e  respect ivo  §  3º  da  Le i  nº  11 .101/2005  e  sobre  a

manutenção  da  cont ra tação  do  observador  jud ic ia l  au tor izada  nos  autos

do  Agravo  de  Ins t rumento  nº  0045600-39.2023.8 .19.0000,  desde  que  não

tenha  s ido  ob je to  de  c láusu la  especí f i ca  do  p lano  e  seus  ad i tamentos . ”

Em  segu ida,  o  Pres idente  da  Mesa  so l ic i tou  que  a  Assemblex

reproduz isse  no  ambiente  v i r tua l ,  as  c láusu las  1 .1 .114  e  11.10.1 ,  que

foram  in t roduz idas  no  P lano  de  Recuperação  Jud ic ia l ,  pe las

Recuperandas,  que  versam  espec i f i camente  sobre  o  “Observador

Jud ic ia l ” ,  que  foram  l idas  pe lo  Pres idente  da  Mesa  durante  a  sua

reprodução  no  ambiente  v i r tua l ,  nes tes  te rmos:  “1 .1 .114.  “Observador

Jud ic ia l ” :  S ign i f i ca  o  observador  jud ic ia l  CCC  Moni toramento  L tda. ,

ind icado  no  acórdão  de  f l s .  330/344,  pro fer ido  no  âmbi to  do  agravo  de

ins t rumento  nº  0045600-39.2023.8 .19.0000,  em  t râmi te  perante  a  18ª

Câmara  de  Di re i to  Pr ivado  do  Tr ibuna l  de  Jus t iça  do  Rio  de  Jane i ro ,  ou

out ro  que  v ie r  a  subst i tu í - lo ,  cu ja  permanênc ia  no  cargo  fo i  cond ic ionada

à  de l iberação  em  Assemble ia  Gera l  de  Credores  e  que  f ica

expressamente  d ispensado  pe los  Credores  de  assumir  o  cargo  a  par t i r  e

por  fo rça  da  Aprovação  do  P lano.  11 .10.  Re la tór io  de  Moni to ramento .  As

Recuperandas  deverão  apresentar  e  d ispon ib i l i zar  t r imest ra lmente ,  em

até  5  (c inco)  D ias  Úte is  da  d ivu lgação  dos  seus  Resu l tados  Tr imest ra is  e

em  loca l  especí f i co  em  seu  s í t io  e le t rôn ico  no  campo  de  re lação  com

invest idores ,  a  par t i r  da  Aprovação  do  P lano  e  a té  a  qu i tação  das

Debêntures  Amer icanas,  um  re la tór io  especí f i co ,  nos  te rmos  do  Anexo

11.10,  des t inado  aos  seus  Credores  Concursa is  com  dados  púb l icos  e

que não compreenda fa tos  e  aspectos  re levantes  a inda não d ivu lgados ao

mercado,  contendo  in formações  re levantes  ao  acompanhamento  do

cumpr imento  do  P lano  e  seus  anexos  ( “Re la tór io  de  Moni to ramento” ) .

11 .10.1 .  Observador  Jud ic ia l .  Em  razão  do  compromisso  assumido  pe las

Recuperandas  de  apresentar  e  d ispon ib i l i zar  o  Re la tór io  de

Moni toramento  nos  te rmos  da  Cláusu la  11.10  ac ima e  do  Anexo  11.10,  os

Credores  concordam,  por  fo rça  e  operação  da  Aprovação  do  P lano  em
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d ispensar  a  a tuação  do  Observador  Jud ic ia l ,  renunc iando  ao  d i re i to  de

requerer  a  ind icação  de  qua lquer  observador  jud ic ia l ,  agente  de

moni toramento  ou  equ iva lente  com base  em fa tos  ocor r idos  a té  a  data  da

Aprovação  do  P lano” .  Em  segu ida  o  Pres idente  da  Mesa  indagou  aos

presentes  se  ex is t ia  a lguma  dúv ida  acerca  das  d ispos ições  do  P lano,

re la t ivas  ao  “observador  jud ic ia l ” ,  momento  em  que,  não  reg is t rada

mani fes tação,  o  Pres idente  do  Conc lave  conv idou  os  c redores  da

recuperação  jud ic ia l  das  soc iedades  Amer icanas  S/A. ;  B2W  Dig i ta l  Lux

S.À.R.L ,  JSM  GLOBAL  S.À.R.L  e  ST  Impor tações  L tda. ,  para  lançarem

seus  votos  no  s is tema  e le t rôn ico  v i r tua l ,  in formando  pre l im inarmente  que

o  voto  “SIM”  representa  aprovação   do  PRJ  com  a  d ispensa  de

cont ra tação  de  observador  jud ic ia l ,  na  fo rma da  c láusu la  11.10.1  e  o  vo to

“NÃO”  representa  a  re je ição  do  PRJ.  Por  f im,  o  Pres idente  da  Mesa

in formou  a inda  que  os  c redores  que  ass im  dese jarem,  poderão

encaminhar  dec laração  de  vo to  para  o  e-mai l  da  admin is t ração  jud ic ia l

(a jamer icanas@psvar .com.br   )  a té  as  00h  do  d ia  de  ho je ,  momento  em

que  todas  as  dec larações  de  vo tos  receb idas  fa rão  par te  in tegrante  e

inseparáve l  des ta  a ta .  Transcor r ido  tempo  razoáve l  e  depo is  de

cer t i f i cada  a  inex is tênc ia  de  c redor  em  atend imento  nos  cana is  de

conta to  ( te le fone,  chat  ou  whatsapp ) ,  que  tenha  se  desconectado  ou  que

este ja  com  d i f i cu ldade  técn ica  de  acessar  a  sa la  v i r tua l  de  AGC,  o

Admin is t rador  Jud ic ia l  encer rou  a  vo tação  e  requereu  a  apuração  dos

votos .  Após  as  apurações,  o  Pres idente  in formou  aos  presentes  que  o

p lano  de  recuperação  jud ic ia l  recebeu  votação  conforme  ex t ra tos  em

anexo,  sendo  que  o  resu l tado  das  vo tações  fo i  d ispon ib i l i zado  no  pa ine l

para  que todos os  presentes  pudessem confer i r .  D iante  do ATINGIMENTO

do  quórum  prev is to  no  ar t igo  45  da  Le i  nº  11 .101/2005,  A  ASSEMBLEIA

GERAL  DE  CREDORES  APROVOU  O  PLANO  DE  RECUPERAÇÃO

JUDICIAL  DO  GRUPO  AMERICANAS,  INTEGRADO  PELAS  SOCIEDADES

AMERICANAS  S/A. ;  B2W  DIGITAL  LUX  S.À.R.L,  JSM  GLOBAL  S.À.R.L

E  ST  IMPORTAÇÕES  LTDA.  O  representante  do  Banco  da  Amazôn ia

S/A. ,  so l ic i tou  o  reg is t ro  em  ata  de  seu  voto  favoráve l  pe la  aprovaçao  do

PRJ,  o  que  fo i  aco lh ido  pe lo  Pres idente  da  Mesa.  Por  f im,  o  Pres idente
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do  Conc lave  deu  por  encer rados  os  t raba lhos  às  21h  (v in te  uma  horas) ,

sendo  lavrada  a  presente  a ta  que  fo i  l ida  e  aprovada  pe la  unan imidade

dos  credores  presentes ,  so l ic i tando  que  o  advogado  da  recuperanda,  Dr .

José  Rober to  Sampaio ,  OAB/RJ  69.747  e  do is  c redores ,  representantes

da  c lasse  vo tante  a  ass inassem,  nos  te rmos  do  ar t igo  37,  §7º  da  Le i  nº

11.101/2005,  sendo  in formado,  a inda,  que  a  a ta  será  jun tada  nos  autos

do  processo  de  recuperação  jud ic ia l  para  os  dev idos  f ins  lega is ,

jun tamente  com todos os  ex t ra tos  de credenc iamento ,  vo tação e  a  ín tegra

do chat  da  sa la  v i r tua l .

PRESERVA-AÇÃO
ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA
ZVEITER

  Bruno Rezende –  OAB/RJ 124.405        Sérg io  Zve i te r  –  OAB/RJ 36.501

BANK OF AMERICA MERRILL LYNCH BANCO MULTIPLO S/A
Cinth ia  de Lamare –  OAB/RJ 145.127

SECRETÁRIO

DR.  JOSÉ ROBERTO SAMPAIO  – OAB/RJ 69.747
RECUPERANDAS

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES
IMOBILIÁRIOS S/A

CLASSE I I I  –  CREDOR QUIROGRAFÁRIO

BANCO BTG PACTUAL S/A
CLASSE I I I  –  CREDOR QUIROGRAFÁRIO
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